
JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 28 de Abril de 2025.

A implantação de uma praça na Rua João Silva poderia incluir a 
instalação de brinquedos para crianças, bancos para descanso, áreas verdes, 
iluminação adequada e, eventualmente, equipamentos para a prática de 
atividades físicas leves. Esse espaço se tornaria um ponto de encontro e 
socialização, fortalecendo os laços comunitários e promovendo o bem-estar da 
população local.

A Rua João Silva, em nosso município, carece de espaços de 
lazer e convivência para a população, especialmente para as crianças. A criação 
de uma praça nesse local proporcionaria um ambiente seguro e adequado para o 
lazer infantil, o encontro de famílias e a prática de atividades ao ar livre, 
contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos moradores.

A desapropriação do terreno na Rua João Silva, seguida da 
construção de uma praça, representa um investimento importante no lazer e na 
qualidade de vida dos moradores, atendendo a uma demanda da comunidade por 
espaços públicos de convivência.
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Por tratar-se de matéria relevante, aguardamos pelo atendimento 
por parte do Exmo. Prefeito.

I 2 8 A8R ®

SaUa ............. . ....................................... !!!!■!■!
ro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
rj.Ieg.br

...............!.. !■!...... I.... ............. . A
Rua Dr. Luiz Antonio ( y 

e

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ

Roberto Horta Jardim Salles (Betão), no uso de suas atribuições, indica ao 
Exmo. Senhor Prefeito, que interceda junto aos órgãos competentes para que 
seja estudada a possibilidade de desapropriação do terreno localizado na Rua 
João Silva, no bairro Asilo, neste município, com o objetivo de construir uma 
praça para oferecer uma área de lazer para as pessoas e crianças da região.
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